
INDICAÇÃO Nº 
489
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos para aquisição de Tomógrafo e a instalação de UTI Neonatal para a Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

O municipio de Cruzeiro tem um Grau de Urbanização de 97,45%, acima do índice de sua Região de Governo e do Estado, de 89,62% e 95,88%, respectivamente. Classificado no Grupo 2 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), ou seja, não exibe bons indicadores sociais.

O índice de nascimentos de baixo peso (menos de 2,5 kg) é de 11,34%, acima dos índices de sua Região de Governo e do Estado, que são: 10,84% e 9,22%, respectivamente. Esse índice é calculado com base na proporção de Nascidos Vivos com peso inferior a 2,5 kg em relação ao total de Nascidos Vivos. 

Outra questão é o índice de envelhecimento de sua população é de 53,56%, acima dos índices de sua Região de Governo e do Estado. A sua população com 60 anos e mais é de 11,98%, superior ao da Região de Governo e do Estado.

Com base nesses indicadores solicitamos a atenção desta Pasta e o beneplácito deste nobre governo, quanto à liberação dos recursos que se fazem necessário para que essa entidade tenha condição de dar continuidade aos seus serviços com a aquisição de Tomógrafo e de UTI Neonatal.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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